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OFÍCIO Nº 50/2020/AA-CD/ANA
Documento no 02500.019881/2020-89

Brasília,  24 de abril de 2020.

Ao Marcelo Pereira Borges
Secretário Nacional de Segurança Hídrica
Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Recursos Hídricos
Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Sala 900
Brasília/DF - CEP 70 067-901

Assunto: Publicação da Resolução ANA nº 18/2020.
Referência:  Processo 59000.007031/2020-96; Ofício nº 212/2020/SNSH/MDR  ( Documento nº  
02500.017532/2020-22)

Senhor Secretário-Executivo,

 Em atenção ao Ofício nº 212/2020/SNSH/MDR, de 07 de abril de 2020 ( Processo 
59000.007031/2020-96 ( Documento nº 02500.017532/2020-22), que solicita posicionamento 
desta Agência Nacional de Águas quanto à viabilidade do pleito apresentado à este Ministério 
pela Confederação Nacional da Indústria – CNI, solicitando a suspensão da cobrança pelo uso de 
recursos hídricos, tendo em vista as consequências da pandemia de Covid-19, informo que foi 
publicada a Resolução ANA nº 18, de 15 de abril de 2020 (em anexo), que dispõe sobre o 
adiamento da cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, como medida 
emergencial de enfrentamento dos efeitos causados pela pandemia, e estabelece procedimento 
de cobrança pelos usos relativos ao exercício de 2020.
 Informo, também, que, tendo em vista a necessária extensão das medidas de 
alívio dos efeitos da pandemia ao setor produtivo, esta agência se encontra estudando medidas 
adicionais relativas à cobrança pelo uso de recursos hídricos, cuja efetivação necessitará, no 
momento oportuno, do apoio do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.   

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
CHRISTIANNE DIAS FERREIRA

Diretora-Presidente da Agência Nacional de Águas
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RESOLUÇÃO Nº 18, DE 15 DE ABRIL 2020
Documento nº 02500.018370/2020-40

Dispõe sobre o adiamento da cobrança pelo uso de 
recursos hídricos de domínio da União, como medida 
emergencial de enfrentamento dos efeitos causados 
pela pandemia de COVID-19, e estabelece 
procedimento de cobrança pelos usos relativos ao 
exercício de 2020.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS-ANA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 115, inciso  I V, do Anexo I da Resolução n o 76, de 25 de 
setembro de 2019, que aprovou o Regimento Interno da ANA, torna público,  ad referendum  da 
DIRETORIA COLEGIADA, considerando o disposto no art. 4º, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 
2000, com base nos elementos constantes do processo nº 02501.000098/2012-21 e:

Considerando que  a Organização Mundial da Saúde  (OMS) declarou , no dia 11 de  
março de 2020, a pandemia de COVID-19, doença causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2); e

Considerando  a Mensagem Presidencial n º  93, de 18 de março de 2020, que 
solicitou ao Congresso Nacional reconhecimento de estado de calamidade pública com efeitos 
até de 31 de dezembro de 2020, em decorrência da pandemia da COVID-19 , que motivou a 
edição do Decreto Legislativo nº 6, de 2020;

Resolve:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre  o adiamento da  cobrança pelo uso de 
recursos hídricos em razão dos efeitos causados pela pandemia do COVID-19.

Art. 2º Fica  adiada  a cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio de União 
relativa ao exercício de 2020.

Art. 3º O valor anual da cobrança poderá ser pago em parcela única ou em até 
cinco parcelas mensais.

§ 1º O vencimento da primeira parcela ocorrerá no dia 31 de agosto de 2020.

§ 2º O vencimento da última parcela ocorrerá no dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 4º Fica  suspensa  a incidência do caput e §§ 1º e 3º do art. 11 da Resolução 
ANA nº 124/2019.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)
CHRISTIANNE DIAS FERREIRA
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